
Governo Municipal 0^

IPORiiT*on<\

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 1710/2022

<^FRVmORES PÚBLICOSrONCEDE FÉRIAS AOS  ,
MUNICIPAIS. ABAIXO NOMINADOS, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

a) que dentre os servidores a seguii* identificados, alguns completaiam

períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;seus

b) a conveniência da Administração, e 0 interesse público quanto ao gozo

de férias antecipadas aos demais servidores;

RESOLVE:

- Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixoI

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DÍASPERÍODO DE GOZOPERÍODO AQUISITIVONOME :
1502/01/2023 à 16/01/202307/10/2021/2022Carlos Ketner
1517/01/2023 à 31/01/202307/10/2022/2023Carlos Ketner

02/01/2023 à 16/01/2023 016/03/2021/2022Edevaldo Pressendo
1517/01 /2023 à 31/01/202316/03/2022/2023Edevaldo Pressendo
3002/01/2023 à31/Ql/2Q2319/02/2022/2023Evaldo Kitzberger 1502/01/2023 à 16/01/202301/09/2019/2020Jose Messias de Almeida Filho
1517/01/2023 à 31/01/202301/09/2020/2021Jose Messias de Almeida Filho
3002/01/2023 à 31/01/202303/08/2021/2022Jose Placidio da Silva
3002/01/2023 à 31/01/202306/03/2021/2022Luís Paulo Ramos
1502/01/2023 à 16/01/202309/03/2021/2022Manoel Jose do Nascimento
1517/01/2023 à 31/01/202309/03/2022/2023Manoel Jose do Nascimento
3002/01/2023 à 31/01/202302/06/2022/2023Maurício Pressendo
1502/01/2023 à 16/01/202303/07/2021/2022Valdir Pereira da Silva
1517/01/2023 à 31/01/202303/07/2022/2023Valdir Pereira da Silva

1! - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor

na data de sua publicação.

Registre-se,
Publiquc-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.
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ITENS

Lote Descrição do prodmo/serviço Marca Apres Quani. Preço Unii Preço Total
CALÇA - Composição da calça: Corpo em tecido composto por 60% Poliést CALÇA - Composição da
calça: Corpo em tecido composto por 60% Poliéster  e 40% Algodio. Gramalura mímma da calça 270
G/M'. Sendo aceita variação de 5% na con^xssição  e na gramalura. para mais ou para menos. Produto
com boa durabilidade, de ficil higienização e de alta qualidade. Na cor azul royal, com o brasão do
município de Inácio Martins em serigrafia na parte da frente com tamanho aproximado de 08x08
cm?rramanhos: 02. 04, 06. 08. 10. 12. 14. 16. P. M, G e GG.?7A quantidade de cada tamanho será
enviada juntamente com a requisição de Compra. 77CALÇA ● Composição da calça: Corpo em tecido
composto por 60% Poliéster e 40% Algodão. Gramatura minima da calça 270 GM’. Sendo aceita
variação de 3% na composição e na gramatura, para mais ou para menos. Produto com boa
durabilidade, de fácil higienização e de alta qualidade. Na cor azul royal, com o brasão do município
de Inácio Manins em serigrafia na parte da frente com tamanho aproximado de 08x08 cm Tamanhos:
02.04. 06, 08.10, 12. 14, 16, P, M. G e GG. A quantidade de cada tamanho será enviada juntamente
com a requisição de Compra??????????

001
PRÓPRIA ESC UN 3.000.00 22,60 67.800.00

CAMISETA MANCA RAGLÃ CURTA Composição da camiseta: Em tecido composto de 67%
Poliéster e 33% Viscose. Gramatura da camiseta: 165 g/m2. Sendo aceita variação de 5% na

coi^sição e na^amatura para mais ou para menos. Quando houver Ribana a composição da gola
seri 100% poliéster. Gramatura da gola' 270 g/m2. Produto com boa durabilidade, de fácil
higienização e de alta qualidade, nas cores azul royal (golas e mangas) e branca (corpo da camiseta)

0 brasão do municipio de Inácio Martins em serigrafia na pane da frente com tamanho
aproximado de 08 cm c serigrafia com a escrita "Município de Inácio Martins, com no minimo 25cm,
na parte de trás da camiseta (costas). Tamanhos: 02, 04. 06, 08, 10, 12, 14, 16. P, M, G e GG. A
quantidade de cada tamanho será enviada juntamente com a requisição de Compra??

com

001
PRÓPRIA ESC UN 3.000,00 10,30 30.900,00

TOTAL
98.700,00

Prazo de Execução e Vigência: 12/12/2022 a 11/12/2023. Assinatura: 12/12/2022.

Publicado por:
EHane Paidosz

Código Identificador:0BlE2776

ESTADO DO PAIUNÁ

PREFEITUIU MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM710/2022

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:
PROVIDÊNCIAS. ^ '

ABAIXO NOMINADOS. E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao gozo de férias antecipadas aos demais servidores;

RESOLVE:

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Educação e Cultura.

NOME

Carlos Ketner

Carlos Kemer

PERÍODO AQUISITIVO

07/10/2021/2022

07/10/2022/2023

PERÍODO DE GOZO

02/01/2023 à 16/01/2023

17/01/2023 831/01/2023

DUS

15

15Edevaldo Pressendo
16/03/2021/2022 02/01/2023 á 16/01/2023 15

Edevaldo Pressendo
16/03/2022/2023 17/01/2023 431/01/2023 15

Evaldo Kiizberger 19/02/2022/2023 02/01/2023 à31/01/2023 30
Jose Messias de Almeida Filho 01/09/2019/2020 02/01/2023 4 16/01/2023 15
Jose Messias de Almeida Filho 01/09/2020/2021 17/01/2023 431/01/2023 15Jose Placidio da Silva

03/08/2021/2022 02/01/2023 431/01/2023 30Luis Paulo Ramos
06/03/2021/2022 02/01/2023 431/01/2023 30

Manoel Jose do Nascimento

Manoel Jose do Nascimento
09/03/2021/2022

09/03/2022/2023
02/01/2023 4 16/01/2023

17/01/2023 431/01/2023

15

15
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3002/01/2023 à31/01/202302/06/2022/2023
Maurício Pressendo 1502/01/2023 à 16/01/202303/07/2021/2022Valdir Pereira da Silva 1517/01/2023 à31/01/202303/07/2022/2023Valdir Pereira da Silva

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.

SÉRGIO L mz BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DlC230F2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1730/2022

F. DÁ OUTRASSF.RV1DQRF.S PÚBLICOS MUNICIPAIS. ABAIXO NOMINADOS,CONCF.DE FFRIAS AOS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao gozo de férias antecipadas aos demais servidores,

RESOLVE;

1 - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Educação e Cultura.

DIASPEKÍODO DE cozoperIodo aquisitivoNOME 3002/01/2023 4 31/01/202301/02/2022/2023
Adnv<a Regina Miguel Joio 3002/01/2023 4 31/01/202322/03/2022/2023
Agnes Filomena Vilven daSilva 2002/01/2023 421/01/202327/07/2022/2023
Aline Crisiina Stevanaio Borges 3002/01/2023 431/01/202321O3/2022/2023
Ana Claudia Goulart Moya 3002/01/2023 431/01/2023

02/01/2023 4 31/01/2023

02/01/2023 431/01/2023

01/02/2022/2023

03/02/2022/2023

12/03/2022/2023

Ana Paula Vequiaio da Costa

Andreia Aparecida Martins

Angela C. de F. A. Esverçulti

30

30

3002/01/2023 4 31/01/202301/02/2022/2023
Angela C. de F. A. Esverçulli 3002/01/2023 4 31/01/202324/07/2022/2023
Anlonia Alves de Oliveira Kilaberger 3002/01/2023 431/01/202305/01/2022/2023
Beatriz de Freitas Solana 3002/01/2023 431/01/202303/05/2022/2023Calia S.de Oliveira Orlando
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